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SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA MCOM Nº 9.729, DE 12 DE JUNHO DE 2023 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 

21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, em conformidade com os termos da Portaria de Consolidação 

GM/MCom nº 1, de 1º de junho de 2023, e, tendo em vista o que consta do Processo nº 53115.020360/2021-30, resolve: 

 Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ nº 00.530.352/0001-59, os canais constantes na tabela 

em anexo, para o Serviço de Retransmissão de Televisão (RTVD), em tecnologia digital, com caráter primário. 

 Art. 2º O funcionamento das estações está condicionado à autorização para uso da radiofrequência e emissão da 

licença de funcionamento. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSCELINO FILHO 

 

ANEXO 

UF Município Canal Digital 

PR Guamiranga 50 

 

PORTARIA Nº 9.730, DE 12 DE JUNHO DE 2023 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 

21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, em conformidade com os termos da Portaria de Consolidação 

GM/MCom nº 1, de 1º de junho de 2023, e, tendo em vista o que consta do Processo nº 53115.020360/2021-30, resolve: 

 Art. 1º Consignar à EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ nº 09.168.704/0001-42, os canais 

constantes na tabela em anexo, para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, em tecnologia digital (RTVD), 

com caráter primário. 

 Art. 2º O funcionamento das estações está condicionado à autorização para uso da radiofrequência e emissão da 

licença de funcionamento. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSCELINO FILHO 

 

ANEXO 

UF Município Canal Digital 

PR Guamiranga 21 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 
 

GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES 
 

ATOS DE 31 DE MAIO DE 2023 

 

Nº 6.508 - Processo n° 53500.043656/2023-47. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO 

CULTURAL CELINAUTA, CNPJ 77.737.831/0001-75, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada, na localidade de Pato Branco/PR.  

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR  

Gerente 

 


